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PROCESSO Nº: 391/2022 

Autorização de Fornecimento Nº.: 5362/2022 

 
I – MODALIDADE/NÚMERO 
N° do protocolo:   
Pregão Presencial - 47/2022 
Homologação: 14/04/22 
Ata de Registro de Preços nº 26/2022 

Data: 09/12/2022 

 
II – CÓDIGO DESPESA / FONTE DE RECURSO 
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Programa: 45 - GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA 
Projeto Atividade: 5 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
Código Reduzido: 4974 

Fonte de Recurso: 1 - Recurso Livre - Administração Direta Mun 
Elemento: 339033010000 - PASSAGENS PARA O PAIS 

 
III – FORNECEDOR 

NOAR TURISMO EIRELI 
  

CNPJ/CPF: 18.780.623/0001-90 I.E:   
 
Endereço: RUA SÃO MIGUEL DO OESTE, 426 CEP: 89809-550  
Município:  CHAPECÓ-SC Telefone: 49 3329 3380 FAX:   

 

Banco: 104 Agência: 1896-   Conta: 3378-2 

, 

IV – ITENS 

Item 
Quan

t 
Un Cód. Descrição Marca 

Vlr. Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$)  

1 0,04 UN 25217 BILHETES DE PASSAGEM AÉREA   29.400,00 1.029,00 

 

TOTAL R$ 1.029,00  
 
A CONTRATADA concederá o percentual de desconto de 2% (dois por cento), conforme registrado na Ata de Registro de 

preços, o qual incidirá sobre o valor praticado pela companhia de transporte aéreo para o trecho solicitado pelo 

CONTRATANTE, incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem quaisquer ônus adicionais 

para o Município. 
 

O percentual de desconto indicado na cláusula anterior não incidirá sobre as taxas de embarque. 
 
V – Finalidade: AQUISIÇÃO DE BILHETES DE PASSAGEM AÉREA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 
VI – Local da entrega: Prefeitura Municipal de Guaporé/RS, localizada na Av. Silvio Sanson, nº 1135 – Bairro Centro – CEP 
99.200-000. 
 
VII – Prazo de entrega: Os bilhetes de passagens aéreas deverão ser fornecidos pela CONTRATADA conforme necessidade 

e solicitação da Secretaria Municipal Geral de Governo. 
Realizada a solicitação pelo CONTRATANTE informando a data e o destino para aquisição do bilhete aéreo, a CONTRATADA 

deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, fornecer todas as opções de transporte aéreo disponíveis no mercado, com 

as seguintes informações: 
a) Companhia aérea; 

b) Aeroporto de embarque; 

c) Horário do voo; 

d) Escalas e/ou conexões 
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e) Horário previsto de chegada ao destino; 

f) Valor do bilhete para o trecho solicitado, incluindo taxas de embarque. 

Prestadas as informações pela CONTRATADA referente à data e destino solicitado, o CONTRATANTE optará e solicitará a 

emissão do bilhete de passagem aérea escolhido. 

Confirmado o bilhete a ser adquirido pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar a entrega do mesmo im-

presso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da confirmação, inclusive para os bilhetes de passagem 

internacional. 
 

Os bilhetes de passagens aéreas, impressos, deverão ser entregues tempestivamente na Secretaria Geral de Governo, loca-

lizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Av. Silvio Sanson, nº 1135, bairro centro, no Município de Guaporé/RS. 

Em caso de remarcação, endosso ou cancelamento da passagem solicitada, a CONTRATADA deverá realizar as alterações 

necessárias, observando os prazos previstos nos itens anteriores. 
O Município rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes neste contrato. 
Quando da entrega, o responsável pela fiscalização efetuará a verificação quanto à conformidade com o presente contrato. 

Após a verificação e consequente aprovação, será dado aceite na Nota Fiscal/fatura, quando então ocorrerá o pagamento.   

 
VIII – Penalidades conforme constante na Ata de Registro de Preços 
 
Os casos de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, 

sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas nos art. 87 e 88 da Lei 8.666/93, e no art. 7º da Lei 10.520/02, das 

quais se destacam: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 4% (quatro por cento) do valor total da contratação, a cada 12 (doze) horas de atraso injustificado na exe-
cução do mesmo, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Após esse prazo será considerado inexe-
cução contratual; 

c) Multa de 10% sobre o valor total da contratação: inexecução parcial do contrato ou das obrigações; 

d) Multa de 15% sobre valor total da contratação: inexecução total do contrato ou das obrigações;  

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos: inexecu-
ção parcial ou total do contrato ou das obrigações; 

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos: frustrar ou fraudar 

a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Guaporé/RS.  

IX – DA VIGÊNCIA - A presente autorização de fornecimento terá vigência de 09 de dezembro de 2022 até 27 de dezembro 
de 2022. 

 
 

                                                 Pelo presente solicito empenhar para a empresa acima discriminada, o Valor de R$ 1.029,00 
(mil e vinte e nove reais). 

 

  
Setor de Compras/Licitações 

09/12/22 

 


